
DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2224

P O R T A R I A    N.º 33.490, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

          

ALTERA os membros do Conselho Municipal de
Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação – FUNDEB.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 11.152, de

29 de março de 2021 e  atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 43811/2024,

RESOLVE:

Alterar os membros do Conselho Municipal  de Acompanhamento e Controle

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais  da  Educação  –  FUNDEB,  nomeados  pela  portaria  n.°  30.694,  de  05  de

dezembro de 2022, ficando composto conforme o anexo único.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de janeiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag               
                                                                                 

                  Publicada no DOE em: 
________________

… Continuação portaria nº 33.490/2024 – fl.02/02

ANEXO ÚNICO
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Representantes do Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal da Educação:
Titular: FERNANDA ISABEL DELAVALD – matrícula 15644
Suplente: JOSE EVERTON BRAUN – matrícula 14759

Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: FABRICIA ROSSI – matrícula 6664
Suplente: DIRLENE MARINA RECH – matrícula 6432
                   
Representantes dos professores da Rede Municipal de Educação:
Titular:  PRISCILA DA SILVA SCHERER – matrícula 7103
Suplente: JANICE IVANETE BOHNENBERGER – matrícula 6423

Representantes dos Diretores das Escolas da Rede Municipal de Educação:
Titular: BETINA ZOLEICA MALLMANN IMMICH – matrículas 570 e 3813
Suplente: ROSEMARI DULLIUS SEHN – matrícula 1324

Representantes  dos  Servidores  Técnico-Administrativos  das  Escolas  da  Rede
Municipal de Educação: 
Titular: GRAZIELA PETTER DE BAIRROS – matrícula 8256
Suplente: EVERSON KRIEGER – matrícula 8829

Representantes dos Pais de Alunos da Rede Municipal de Educação:
Titulares: NATASHA ROSELI GUILLANTE – matrículas 6644 e 8321
                  LISANGELA POSSAMAI – matrícula 6598

Suplentes: DIANA MACHADO – matrícula 6640
                   PRISCILA DA SILVEIRA STACH – matrículas 7697 e 14322
    
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: LIA BEATRIZ SCHEUNEMANN NEUENFELD
Suplente: ELIANA CATIA THEVES
                  
Representantes do Conselho Municipal de Educação - COMED:
Titular: ANGELISA KLEIN
Suplente: CAROLINE KLAFKE – matrículas 5882 e 16429

Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: JULIANA DA SILVA – matrícula 16612
Suplente: ELIZETE FATIMA DE SOUZA FONSECA – matrícula 16611
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P O R T A R I A    N.º 33.493, DE 07 DE JANEIRO DE 2025

ENQUADRA  as professoras  que  menciona
no nível “3”.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 15 a 19 da

Lei n.º 8.795/2011, e, 

CONSIDERANDO a  comprovação  de  escolaridade  pela  entrega  dos

certificados e/ou diplomas de conclusão de curso, das professoras que menciona;

RESOLVE:

Enquadrar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, abaixo mencionadas, no nível “3”, a partir de 1º de janeiro de

2025.

Protocolo
Digital

n.º 
Nome Matrícul

a Classe Nív
el 

42820/2024 FRANCINE HORN 16638 A 3

43054/2024 MARJANA JAINE GALLAS 16836 A 3

42170/2024 SONIA DE FATIMA PEROTTI BALD 6059 B 3

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de janeiro de 2025.

Lajeado, 07 de janeiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.
·

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas         Publicada no DOE em:
________________
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ANO X LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2224

P O R T A R I A    N.º 33.496, DE 07 DE JANEIRO DE 2025

         
CONVOCA os professores que menciona para
cumprirem  regime  suplementar  de  trabalho,
CONCEDE e CANCELA gratificações e CESSA
convocações.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  as  Leis  n.º

8.795/2011  e  suas  alterações  e  atendendo  ao que  consta  nos  protocolos  digitais n.°

37126/2024, 41961/2024 e 44181/2024;

RESOLVE:

Convocar  os  professores,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime  Estatutário,  para  cumprirem  regime  suplementar  de  trabalho,  com  o

respectivo aumento do salário, de acordo com a tabela I do anexo único. 

Conceder  Adicional  por  Difícil  Provimento  (ADP)  e  Comissionamento  pela

Coordenação  de  Trabalho  (CCT),  aos  professores,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela II do anexo único. 

Cancelar  o  Adicional  por  Difícil  Provimento  (ADP)  e  Comissionamento  pela

Coordenação  de  Trabalho  (CCT),  dos  professores,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela III do anexo único. 

Cessar o Regime Suplementar de Trabalho, dos professores, do Quadro de

Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela IV do

anexo único.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de janeiro de 2025.

 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                                                                                                   Publicado no DOE
em: ______________ 

… Continuação Portaria n.º 33.496/2025 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVO
CA

A PARTIR
DE MOTIVO

Camila Luiza Sott - 16807 10
horas

02/12/202
4

Atuar  na  EMEI  Sonho  de
Criança,  suprindo  a  falta  de
profissionais.

Claudia Terres Ferreira - 5719 20
horas

02/01/202
5

Atuar  na Secretaria  Municipal
de  Educação,  como
Supervisora.

Marcela Lorea Gomes - 16430 12
horas

02/12/202
4

Atuar na EMEF Porto Novo, em
especializadas.

Sonia de Fatima Perotti  Bald -
6059

12
horas

02/12/202
4

Atuar  na  EMEF  Universitário,
auxiliando a vice-direção.

TABELA II

NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA A PARTIR
DE

Claudia Terres Ferreira - 5719 50% CCT -
Supervisão

Secretaria Municipal de
Educação 02/01/2025

TABELA III

NOME e MATRÍCULA CANCELA ESCOLA A PARTIR
DE

Fabiana  Klassmann  Schmitz  -
15998 CCT - 2 EMEI Pequeno Aprendiz 01/11/2024

Raquel  Ghilardi  Breitenbach
dos Santos - 15615 ADP - 1 EMEF Pedro Welter 30/11/2024

TABELA IV

NOME e MATRÍCULA CESSA ESCOLA A PARTIR
DE

Camila Luiza Sott - 16807 10 horas EMEI Sonho de Criança 21/12/202
4

Fabiana  Klassmann  Schmitz  -
15998 10 horas EMEI Pequeno Aprendiz 01/11/202

4

Marcela Lorea Gomes - 16430 12 horas EMEF Porto Novo 24/12/202
4

Raquel Ghilardi Breitenbach dos
Santos - 15615 20 horas EMEF Pedro Welter 30/11/202

4
Sonia de Fatima Perotti  Bald -
6059 12 horas EMEF Universitário 24/12/202

4
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DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2224

P O R T A R I A    N.º 33.497, DE 07 DE JANEIRO DE 2025

             
CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
LUCIENE CORBELLINI.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único

dos servidores do Município, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 44564/2024,

e,

CONSIDERANDO  o disposto nas Leis  Complementares n.°  173,  de 27 de

maio de 2020 e n.° 191, de 08 de março de 2022;

CONSIDERANDO que  a  servidora  abaixo  nominada  não  incorreu  nos

impedimentos previstos no art.  161 da Lei  Complementar n.°  001/2016, atendendo aos

requisitos para concessão da licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  à  servidora  estável LUCIENE  CORBELLINI,

matrícula  3236, nomeada em  23/11/1993, ocupante  do cargo de provimento efetivo de

Auxiliar de Enfermagem, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, junto

à ESF Conventos, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 05 de março de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de janeiro de 2025.

 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                                                                                                   Publicado no DOE
em: ______________ 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2224

P O R T A R I A   N.º 33.507, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

NOMEIA as candidatas,  abaixo  nominadas,
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar

n.º  001,  de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico  dos Servidores

Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no protocolo  digital n.º

42979/2024, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

RESOLVE:

Nomear as candidatas, abaixo nominadas, para o cargo de provimento efetivo

de  Professor  de  Educação  Infantil,  regime  Estatutário,  com  carga  horária  de  30  horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do

Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, conforme Edital

de Homologação n.º 363-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação

da presente portaria, para tomarem posse no cargo.

Nome Classificação

FABIANE GASPAR RITT 47° Lugar

MICAELA ROBERTA EBERT DA ROSA 48° Lugar

CAMILA CATIANE DO NASCIMENTO XAVIER 49° Lugar

GEOVANA CAROLINE DE MOURA PASSONI 50° Lugar

DEISE CAROLINE NUNES SEHN 51° Lugar

CIBELE CAROLINE DA SILVA 52° Lugar

ROSELI RODRIGUES ECKER 53° Lugar

… Continuação portaria n.º 33.507/2025 - Fl. 02/02

MARINA GREGORY 54° Lugar

FRANCINNI LUIZA MORAES 55° Lugar
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LUANE VIVIAN DE OLIVEIRA MIRANDA 56º Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de janeiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag              Publicada no DOE em: ________________  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
N.º 004-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019 e

Lei  nº  11.758,  de  27 de  junho  de  2024,  anexa  no  protocolo  digital  nº  24183/2023,

considerando a solicitação da Secretaria Municipal da Educação para atender demanda das

escolas  públicas municipais, considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente  e  a  possibilidade  de  aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,

conforme Edital de Homologação nº 303-03/2023, e, 

CONSIDERANDO que os candidatos classificados no Concurso Público do 1°

ao 4° lugar, foram nomeados para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Biblioteca;

CONSIDERANDO que os candidatos classificados no Concurso Público do 5°

ao 9° lugar já foram convocados para contratação temporária,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 15 de janeiro de 2025, para aceitação e

confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme

Edital de Homologação nº 303-03/2023.

Auxiliar de Biblioteca                   

FERNANDA DIETTRICH SCHMIDT – Classificação 10º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 13 de janeiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb

9



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2224

E D I T A L  N.º 005-01/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas  atribuições legais,  TORNA PÚBLICO  o presente Edital  para divulgar o que

segue:

CONSIDERANDO  os  princípios  da  autotutela,  da  legalidade,  da

impessoalidade,  da moralidade e da publicidade  inseridos no art.  37,  I,  da  Constituição

Federal;

CONSIDERANDO que  o  Município  de  Lajeado  tem  o  dever  e  a

responsabilidade de observar os princípios que regem os concursos públicos e os processos

seletivos, garantindo a lisura, a transparência, a isonomia entre os candidatos participantes

e,  sobretudo,  a  segurança jurídica,  em conformidade  com os princípios  da  boa-fé  e  da

moralidade  administrativa,  os  quais  conferem  aos  atos  administrativos  a  presunção  de

legitimidade;

CONSIDERANDO os  vícios  apresentados  durante  a  aplicação  das

provas  do  Concurso  Público  n.°  203-04/2024  e  do  Processo  Seletivo  Público  n.°  207-

04/2024,  realizadas  em  30/06/2024,  pela  empresa  Instituto  Latino-Americano  de

Desenvolvimento (ILD), inscrita no CNPJ 08.080.403/0001-08;

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Especial,

por meio da Portaria n.º 32.936, de 02 de julho de 2024, com o objetivo de apurar as

irregularidades atribuídas à empresa Instituto Latino-Americano de Desenvolvimento (ILD);

CONSIDERANDO as  disposições  do  relatório  final  do  Processo

Administrativo  Especial,  integrante  do  protocolo  digital  n.º  22347/2024,  que  sugeriu  a

anulação do Concurso Público  n.°  203-04/2024 e do Processo Seletivo Público  n.°  207-

04/2024;

CONSIDERANDO  a  homologação  do  relatório  final  do  Processo

Administrativo  Especial,  pelo  chefe  do  poder  executivo  municipal,  conforme portaria  n.°

33.448, de 20 de dezembro de 2024;

… Continuação Edital n.º 005-01/2025 – fl. 02/02

RESOLVE:
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Anular o Concurso Público n° 203-04/2024 e Processo Seletivo Público

nº 207-04/2024, realizado pelo Município de Lajeado, através da empresa Instituto Latino-

Americano  de  Desenvolvimento  (ILD),  inscrita  no  CNPJ  08.080.403/0001-08 e  todos  os

demais atos a esses certames.

Esta  medida,  formalizada  por  meio  deste  edital,  não  gera  direitos

adquiridos,  sendo que  os candidatos  não  terão mais  qualquer  vínculo  com os certames

mencionados. 

Fica garantido a todos os candidatos inscritos nos referidos certames o

reembolso integral do valor da inscrição.

Após a conclusão dos trâmites internos, o Município publicará um ato

oficial contendo as informações e orientações para a solicitação do reembolso do valor da

inscrição.

Lajeado, 13 de janeiro de 2025.

 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas 
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   EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 006-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022  e  nº

12.872/2022,  Lei  Complementar  001/2016  e Edital  nº  058-04/2020,  atendendo  ao  que

consta no protocolo digital nº 44725/2024, e 

CONSIDERANDO a previsão de aposentadoria da servidora efetiva Rosane

Ester Antoniazzi Klein;

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender as demandas das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 100-01/2021, 

CONVOCA 

Os  candidatos abaixo  nominados para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na

Rua  Júlio  de  Castilhos,  nº  434, até  o  dia  17 de janeiro de 2025,  para  que  tomem

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverão realizar para fins de

inspeção de saúde física e mental para nomeação nos cargos de Professor de Anos Finais -

Educação Física e Geografia.

Professor de Anos Finais – Educação Física 
CÁSSIO RICARDO DE MORAES – 28º Lugar
CLAUDIA PEREIRA DE SOUZA – 29º Lugar

Professor de Anos Finais – Geografia 
KÁTIA CRISTINE SEBASTIANI – 27º Lugar

Lajeado, 13 de janeiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 
sikb
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 2447/2024
Autuado: Importadora e Exportadora de Cereais SA
CNPJ: 91.156.471/0001-49
Data da Autuação: 17 de janeiro de 2024
Localidade: Rua Júlio de Castilhos, n° 1157, Centro, Lajeado/RS
Dispositivos  legais  transgredidos  e  tipificação  da  infração:  artigo  365,  caput,  do

Decreto Estadual nº 23.430/197, artigos 6º, III e 8° da Portaria SES nº 763/2021 artigo
346, I e II do Decreto Estadual 23.430/1974 c/c com o Art.18, § 6º, I e II da Lei Federal nº
8.075/1990.
        Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica
estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária. 

Data da Decisão: 26 de dezembro do ano de 2024
Penalidade Imposta: MULTA no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Lajeado, 13 de janeiro de 2025
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 31-04/2024 –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA,
PARA REFORMA DO MURO DA EMEI PEQUENO CIDADÃO DO MUNICÍPIO DE LAJEA-
DO/RS, visando à participação exclusiva de Microempresas (ME) e/ou Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI). A data para início das
propostas ocorrerá no dia  15/01/2025, às 09h00min e a sessão pública será aberta no
dia  20/01/2025, às 09h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O aviso
de dispensa e seus anexos podem ser obtidos através do portal  www.lajeado.rs.gov.br e
www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail procuradoria.li-
citacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 13 de janeiro de 2025. Natanael Zanatta – Procura-
dor-Geral.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01-01/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41486/2024
-CONTRATADA: R M P TUNNERMANN & CIA LTDA, CNPJ: 10.674.425/0001-30
- VALOR: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, VIII, Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02-01/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025
-CONTRATADA:  EVOLUTION  SHOP  SOLUÇÕES  COMERCIAIS  LTDA-ME,  CNPJ:
46.347.836/0001-68
- VALOR: R$16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, III, “a” Lei 14.133/21
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CONTRATO DE ADESÃO N° 8394911/2024
ATA DE INEXIGIBILIDADE N° 126/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38696/2024
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES
CONTRATADA: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
OBJETO: Fornecimento de água e coleta e/ou tratamento de esgoto para os prédios públicos.
CÓDIGO DO IMÓVEL:  8394911, situada na Rua Divisa, 277 - Moro Vinte e Cinco - EMEF 
Alfredo Lopes, Lajeado-RS.
VALOR: R$ 60.000,00

CONTRATO DE ADESÃO N° 8394725/2024
ATA DE INEXIGIBILIDADE N° 125/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38989/2024
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES
CONTRATADA: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
OBJETO: Fornecimento de água e coleta e/ou tratamento de esgoto para os prédios públicos 
- EMEI RISQUE E RABISQUE. 
CÓDIGO DO IMÓVEL: 8394725, situada na Rua Osvaldo Aranha, 771, Centro, Lajeado-RS.
VALOR: R$ 54.000,00

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 004-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 08-04/2023
PROTOCOLO DE CREDENCIAMENTO N° 2024/1395
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/42470
CREDENCIADA: NEUZA DA CUNHA WEBER
OBJETO: Prestação de serviços de LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS.
ADITIVO: A partir de 06/02/2025, fica RENOVADO, por mais 12 (doze) meses, o presente 
Termo de Credenciamento.
VALOR: R$120.000,00

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 005-04/2024*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO Nº 10-04/2022
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2024/1623
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 36646/2024
CREDENCIADA: E G INSTALADORA LTDA. 
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, limpeza e 
higienização, retirada e reinstalação e recarga de gás em condicionadores de ar de todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Lajeado-RS.
ADITA quantidades do item 04 em 25%, conforme segue: 

Item Descrição/Especificação Un. Quant.
Inicial

Quant.
Aditada

Quant.
Total

04

SERVIÇO DE RETIRADA E REINSTALAÇÃO 
DE  CONDICIONADORES DE AR SPLIT, para
equipamentos de 9.000; 12.000; 18.0000 e
24.000 BTU 'S.

UN 100 25 125

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 022-02/2022*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO-CREDENCIAMENTO Nº 10-04/2022
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 32316/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 36646/2024
CREDENCIADA: J. BELOTTO INSTALADORA LTDA
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OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, limpeza e 
higienização, retirada e reinstalação e recarga de gás em condicionadores de ar de todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Lajeado-RS.
ADITA quantidades do item 04 em 25%, conforme segue: 

Item Descrição/Especificação Un. Quant.
Inicial

Quant.
Aditada

Quant.
Total

04

SERVIÇO DE RETIRADA E REINSTALAÇÃO 
DE  CONDICIONADORES DE AR SPLIT, para 
equipamentos de 9.000; 12.000; 18.0000 e
24.000 BTU 'S.

UN 100 25 125

CONTRATO Nº 159-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 82-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  43941/2024
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO VENÂNCIO AIRES LTDA
OBJETO: O fornecimento de vale-transporte aos funcionários públicos municipais.
CONCEDE o reajuste em decorrência da alteração da Tabela DAER, a contar de 01.12.2024,
para as seguintes linhas:

Item Descrição Valor Unitário
Atual

Valor Unitário
Reajustado

1
Linha Estrela - Venâncio Aires 
(via RS/428)  
*Localidade: Venâncio Aires 
*Fora da Estação Rodoviária

R$ 11,95 R$ 12,75

2
Linha Lajeado - Santa Clara do Sul 
(via São Bento) 
*Localidade: Santa Clara do Sul 
*Fora da Estação Rodoviária

R$ 7,15 R$ 7,60

CONTRATO Nº 174-01/2021*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL 64-06/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39880/2024
CONTRATADA: MAIS SOLUÇÕES SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RUAS LTDA
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  de  assessoria  técnica  e  análise  de  processos  de
licenciamento ambiental de atividades modificadoras do meio ambiente.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Contrato, a contar de 29.12.2024.
VALOR: R$152.437,50

CONTRATO Nº 188-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA 27-04/2024

1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42763/2024
2. CONTRATADA: INSTALADORA ELÉTRICA LIDER LTDA
3. OBJETO: A execução de projeto de reforma da iluminação do Parque Ney Santos Arruda e da

Rua Ítalo Reali no Município de Lajeado/RS.
4. PRORROGA por mais 30 (trinta) dias o prazo de execução da obra, a contar de 16.12.2024.

CONTRATO Nº 033-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32237/2022
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CONTRATADA: PAUSE & PERIN - ADVOGADOS ASSOCIADOS
OBJETO: A prestação de serviço técnico-jurídico de análise da legislação municipal que 
regula o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, com indicação técnica das alternativas
juridicamente viáveis para reformulação da lei, considerando as disposições da Emenda 
Constitucional nº 103/2019 e a regulamentação aplicada.
RENOVA por 12 (doze) meses, o presente Contrato, a contar 05.02.2025.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 001-01/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 09-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43840/2024
CREDENCIADA: TEUTOVET AGROCENTER LTDA
OBJETO: A prestação de serviços de auxiliar e médico veterinários e para a Clínica 
Veterinária Municipal e Canil Municipal de Lajeado-RS, sendo que os serviços a serem 
prestados são os seguintes:
Item Quant. Unid. Especificação Valor Unitário

1.1.1 10.000 hora

Prestação de serviços de atendimento 
veterinário, compreendendo todas as as
atividades descritas no Termo de 
Referência, pelo período de 12 (doze) 
meses, com possibilidade de renovação.

   R$ 100,73
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